
carta doscarta dos
direitos dasdireitos das
mulheresmulheres   

em estado devulnerabilidade  

Um compilado da
 legislação

de apoio à mulher Do Maranhão. 



Criada pelo Governador Flávio Dino, em 2021, a Secretaria de Articulação Política - SECAP, tem como
competências prestar assessoramento ao Governador no tocante ao relacionamento com a classe
política, propor a agenda de atendimento político, coordenar as atividades de assessoria parlamentar,
manter articulação político-institucional com a Assembleia Legislativa, Prefeituras e Câmaras
Municipais, bem como desenvolver estudos e análises da conjuntura da política nacional e estadual de
interesse dos programas e projetos da administração estadual.

As competências de Articulação Institucional junto aos demais poderes e a ampla capilaridade da
SECAP, presente em 32 Superintendências Regionais espalhadas em todo o Maranhão, dá a instituição
um papel estratégico neste momento de fortalecimento das ações de enfrentamento à violência
contras as mulheres. 

As ações são fruto de parceria  da SECAP com a Secretaria de Estado da Mulher (SEMU) e a Casa da
Mulher Brasileira (CMB) e se estenderão com atividades ao longo do “Agosto Lilás”,  mês de proteção à
mulher,  a fim de conscientizar a população pelo fim da violência contra esse grupo.

São Luís, julho de 2021.

Missão Institucional da Secap no Enfrentamento à Violência
Contra a Mulher
 



Você conhece osVocê conhece os
seus direitos?seus direitos?

A lei mais conhecida pela população é a Lei Maria da Penha (Lei
11.340/2006), que criou mecanismos para evitar e coibir a violência

doméstica e familiar sofrida pela mulher. A referida lei, pune os
agressores, prevê a criação de instituições de proteção e

assistência às vítimas, como as Delegacias Especializadas da
Mulher, além de instituir as medidas protetivas de urgência.

Uma visão simplificada dos

direitos das mulheres.



Você sabe o que é uma medidaVocê sabe o que é uma medida
protetiva de urgência?protetiva de urgência?

É uma determinação judicial para
proteger a mulher vítima de violência doméstica e familiar.

A vítima deve solicitar a aplicação
dessa medida durante o atendimento da autoridade policial.

 



Você sabe o que é uma medidaVocê sabe o que é uma medida
protetiva de urgência?protetiva de urgência?

Após a comunicação do fato pela autoridade policial, o juiz ou juíza tem o prazo de 48 horas para

analisar a medida protetiva. No caso de deferimento, a medida pode determinar: 

- Suspensão da posse ou restrição do porte de armas do agressor;

- Afastamento do agressor do lar;

- Fixação do limite mínimo de distância, proibindo o agressor de se aproximar da vítima;

- Proibição de contato com a mulher agredida;

- Restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores;

- Restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida.



Além da Lei Maria da Penha, existemAlém da Lei Maria da Penha, existem
outras legislações que garantem direitos àsoutras legislações que garantem direitos às

mulheres maranhenses.mulheres maranhenses.  
  

vamos conhecê-las?vamos conhecê-las?



ALUGUEL SOCIAL MARIAALUGUEL SOCIAL MARIA
DA PENHA DA PENHA LLei Estadualei Estadual  

Garante um auxílio no valor de R$ 600,00 às

mulheres, vítimas de violência doméstica, que

estejam sob medida protetiva e comprovem que

não conseguem arcar com as suas despesas de

moradia.  11.350/2020:11.350/2020:



Você sabia que pode pedir auxílio aos funcionários
de bares e restaurantes para que lhe acompanhem
até o carro, ônibus ou outro meio de transporte,
caso você esteja em uma situação de risco?

A Lei Estadual nº 11.319/2020 obriga bares,
restaurantes, casas noturnas e estabelecimentos
congêneres a adotar medidas de auxílio à mulher
que se sinta em situação de risco/vulnerabilidade.

  nº 11.319/2020nº 11.319/2020

AUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTAAUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTA
EM RISCO - Lei EstadualEM RISCO - Lei Estadual



Por meio desta lei, os órgãos do Poder Público
Estadual devem, antes de firmar contrato com
uma empresa, exigir que a empresa comprove
a  equidade salarial entre homens e mulheres
no seu quadro de funcionários.
 
 

Lei Estadual nº 11.067/2019Lei Estadual nº 11.067/2019

EQUIDADE SALARIAL ENTREEQUIDADE SALARIAL ENTRE
  HOMENSHOMENS E MULHERES . E MULHERES .  



 

 

Bater em uma mulher com certeza é uma violência e a maioria das 

pessoas sabe disso, mas será que quando o marido controla o dinheiro 

da esposa é uma violência também?

 

A resposta é sim!

 

A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) trouxe avanços importantes nesse sentido,

prevendo 5 tipos de violência que podem ser praticados no âmbito doméstico e familiar.

Tipos de violência doméstica e familiarTipos de violência doméstica e familiar
contra a mulher:contra a mulher:



Violência psicológicaViolência Física

Tipos de violência doméstica e familiarTipos de violência doméstica e familiar
contra a mulher:contra a mulher:

É  qualquer conduta que cause dano
emocional e diminuição da autoestima;
prejudique e perturbe o pleno
desenvolvimento da mulher; condutas que
degradem ou controlem as ações,
comportamentos, crenças e decisões da
mulher.

É qualquer conduta que ofenda sua
integridade ou saúde corporal.
Exemplos: 

- Espancar;
- Atirar objetos;
- Sacudir e apertar os braços;
- Estrangulamento ou sufocamento;
- Lesões com objetos cortantes ou
perfurantes;
- Tortura;
- Ferimentos causados por queimaduras ou
armas de fogo.



Exemplos de violênciaExemplos de violência
psicológica:psicológica:

Ameaça Insulto 
Constrangimento 

chantagem

humilhação violação da intimidade

manipulação ridicularização

isolamento

exploração e limitação
 do direito de ir e vir

vigilância constante

perseguição contumaz 

Fazer a mulher achar que está ficando louca,

distorcendo fatos e omitindo situações para deixar

a vítima em dúvida sobre a sua memória e sanidade.



Violência Sexual

É qualquer conduta que constranja a
mulher a presenciar, manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante
intimidação, ameaça, coação ou uso da força.

Exemplos: 
- Estupro; 
- Obrigar a mulher a praticar atos sexuais que causem desconforto ou repulsa; 
- Impedir o uso de métodos contraceptivos; 
- Forçar o matrimônio, gravidez, aborto ou prostituição, utilizando a coação,
chantagem, suborno ou manipulação; 
- Limitar ou anular o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos.

Tipos de violência doméstica e familiarTipos de violência doméstica e familiar
contra a mulher:contra a mulher:



Violência patrimonial

Tipos de violência doméstica e familiarTipos de violência doméstica e familiar
contra a mulher:contra a mulher:

É qualquer conduta que configure
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos
de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades.

Exemplos: 

- Controlar o dinheiro da mulher; 
- Não pagar pensão alimentícia; 
- Destruir documentos pessoais; 
- Furto, extorsão, dano, estelionato; 
- Causar dano de forma proposital a
objetos da mulher ou dos quais ela goste.



Violência moral

Tipos de violência doméstica e familiarTipos de violência doméstica e familiar
contra a mulher:contra a mulher:

É entendida como qualquer conduta que
configure calúnia, difamação ou injúria.

Exemplos: 
- Acusar a mulher de traição;
- Expor a vida íntima; 
- Publicar fotos íntimas da mulher nas redes sociais; 
- Xingar; 
- Desvalorizar a vítima pelas suas roupas.



O Mapa da Violência no BrasilO Mapa da Violência no Brasil
no Cenário Pandêmicono Cenário Pandêmico  

  



52,6%52,6%
dos brasileiros (homens edos brasileiros (homens e

mulheres) ficaram em casamulheres) ficaram em casa

48%48%
vv iram sua renda diminuiriram sua renda diminuir

44,4%44,4%
tivetiveram momentos deram momentos de

estresse em casaestresse em casa

14,4%14,4%
passapassaram a ingerir maisram a ingerir mais

bebidas alcoólicasbebidas alcoólicas
  

50,8% das mulheres50,8% das mulheres
entrevistadas acredita que aentrevistadas acredita que a
pandemia agravou a violênciapandemia agravou a violência

O Mapa da Violência no Brasil noO Mapa da Violência no Brasil no  
Cenário PandêmicoCenário Pandêmico  

  

Fonte: DataFolha



Mapa da Violência Contra aMapa da Violência Contra a
Mulher no Maranhão 2020Mulher no Maranhão 2020

  



Foram instaurados 1720 inquéritos

4195 medidas protetivas solicitadas 

516 prisões realizadas

5921 boletins de ocorrência registrados 

Foram registrados 6.427 casos de violência
doméstica 

mapa da violência contra a mulher nomapa da violência contra a mulher no
maranhão.maranhão.  

Fonte: Secretaria de Segurança Pública do MA.



Municípios no maranhão com maiores casosMunicípios no maranhão com maiores casos

São Luís
São José 

do Ribamar

Paço do
 Lumiar

Fonte: Secretaria de Segurança Pública do MA.



Precisa dePrecisa de    
ajuda?ajuda?



Casa da Mulher Brasileira
Endereço: avenida Professor Carlos Cunha, nº 572, bairro

Jaracaty, São Luís Maranhão.
Telefone da Casa da Mulher
Brasileira: (98) 98409-8557

 
Na Casa da Mulher Brasileira tem:

- Delegacia da Mulher
Telefones: (98) 99187- 6622(98) / 3198-0100 / 3214-8649

/ 3214-8651 / 3214-8647
Horário de funcionamento: 24 horas

 
- 22ª Promotoria de

Justiça de Defesa da Mulher
Telefone: (98) 3219-1924

 
- Defensoria Pública:

Telefone (98) 99242-0137
E-mail: nucleomulherlgbt@ma.def.br



Ministério Público do Estado do Maranhão
Endereço da sede das Promotorias de

Justiça: (98) Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, Calhau, São
Luís – Maranhão.

Telefone da Ouvidoria: 0800 098 1600
Horário de atendimento: 8h às 15h.

 
 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão
Endereço da sede da DPE: Rua da Estrela,

421, Praia Grande, Centro, São Luís – Maranhão.
Telefone da Ouvidoria:  (98) 3221-5404  ou (98) 3221-6110

(Ramal 234)
E-mail: ouvidoriageral@ma.def.br

Horário de atendimento: 8h às 17h.
 



Delegacia Online
 

Por meio da Delegacia Online é possível registrar
ocorrências relacionadas à violência contra as
mulheres, evitando assim a necessidade de
deslocamento até uma delegacia física.

 
Acesse: https://delegaciaonline.ssp.ma.gov.br/



 
Secretaria Estadual da Mulher:

Endereço: Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n,
Palácio Henrique de La Rocque, 2º andar, Jardim

Renascença, São Luís – Maranhão.
Telefone da Ouvidoria da Mulher: (98) 98427-1002 ou

(98) 98427-3681
Horário de atendimento: 13h às 19h.

 
Patrulha Maria da Penha (PMP): 

 
É um grupamento da Polícia Militar do Maranhão,

especializado na proteção de mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar e que possuem medidas

protetivas em seu favor.
 

A Patrulha foi criada pelo Decreto
Estadual nº 31.763, de 20 de maio de 2016.



Objetivos da Patrulha Maria da Penha:
 

- Acompanhar e atender mulheres em situação
de vulnerabilidade;

 
- Fiscalizar o cumprimento das medidas

protetivas de urgência;
 

- Proporcionar tranquilidade e segurança
à vida das mulheres.



Primeiro, é necessário registrar um boletim de ocorrência (B.O.)
contra o agressor na Delegacia e solicitar uma medida protetiva.

Após o registro do boletim de ocorrência, a autoridade policial
comunica o fato ao juiz ou a juíza. A partir disso, o juiz ou a juíza tem o
prazo de 48 horas para analisar a medida protetiva.

Com a medida protetiva deferida pelo juiz ou juíza, a Patrulha realiza
visitas solidárias periódicas às mulheres em suas residências, bem
como monitora o agressor, quando necessário.

Atualmente, a Patrulha atua na Região Metropolitana de São Luís (São
Luís, Raposa, Paço do Lumiar e São José de Ribamar), em Imperatriz,
Balsas e Timon.

Como ser atendida pelaComo ser atendida pela

Patrulha Maria da Penha?Patrulha Maria da Penha?



Nasceu em São Luís, é a primeira escritora negra do Brasil, autora do
romance Úrsula, considerado o primeiro livro brasileiro a se posicionar
explicitamente contra a escravidão.

Em 1847, foi aprovada no concurso para professora primária na cidade
de Guimarães. Além disso, escreveu para diversos jornais maranhenses
e fundou a primeira escola mista do Maranhão, que atendia
gratuitamente meninos e meninas pobres.

  
CConheça mulheres maranhenses:onheça mulheres maranhenses:

 
Maria Firma dos Reis (1822-1917):



 
Artista maranhense que nasceu no Coroadinho, aprendeu a tocar Caixa do Divino aos 8
anos de idade, mas como a sua família não gostava das manifestações populares, ela
pulava a cerca do quintal para ir até a casa da vizinha, onde aconteciam as festas.

Aos 12 anos começou a trabalhar como empregada doméstica e cursou até o 1º ano do
ensino fundamental.

A sua vida artística teve início aos 50 anos, quando começou a participar das
festividades do Divino Espírito Santo, organizadas pelo “Seu Lauro”, na Vila Ivar
Saldanha.

Após anos integrando o Cacuriá do Seu Lauro, Dona Teté foi convidada pelo Laborarte
para ensinar o toque de caixa.
Foi assim que em 1986 nasceu o Cacuriá de Dona Teté, grupo artístico que se
apresenta durante o período junino.
Dona Teté faleceu em 2011, deixando seu legado
para a cultura maranhense.

Dona Teté (1924-2011): 
Almerice da Silva Santos, a Dona Teté:



Foi professora de piano e uma grande incentivadora da música erudita,
do teatro, pintura, escultura e dança no Maranhão.
Junto com outros artistas e intelectuais, fundou a Sociedade de Cultura Artística
do Maranhão (SCAM), se tornando a primeira presidente da SCAM. 
Lilah trouxe para São Luís apresentações da Orquestra Sinfônica Brasileira e
diversos artistas renomados no mundo todo.

Em 2001, a Escola de Música do Estado do Maranhão passou a se chamar Escola
de Música do Estado do Maranhão Lilah Lisboa de Araújo, em homenagem a
pianista, e está localizada na casa em que ela morou,na Rua da Estrela, no Centro
Histórico.

Lilah Lisboa de Araújo (1898 – 1979): 



Os direitos de todas asOs direitos de todas as
mulheresmulheres    são são violadosviolados

quando o direito de umaquando o direito de uma
mulher é mulher é ameaçadoameaçado..

Nossa luta definirá o futuro.



idealização:idealização:

Jéssica Ferreira Goulart Rosália Ericeira 
Advogada, Especialista em Gestão Pública pela

UEMA, Servidora Pública, Diretora Jurídica na ABRAz
- MA. Idealizadora do projeto Cartas Para Mulheres,
Formação Política pela Fundação Primeiro de Maio.

Colaboração Especial:Colaboração Especial:

Nayra Monteiro Susan Lucena 

 
Advogada e Bacharel em Direito pela 

Universidade Federal do Maranhão
(UFMA).

Advogada, Secretária de Estado da
Mulher do Estado do Maranhão e

Presidente do Conselho Estadual da
Mulher do MA.

 
Advogada, Graduada em Filosofia,

Especialista em Direito Previdenciário.
Ex- secretária Adjunta da Mulher do

Maranhão. Atual Diretora da Casa da
Mulher Brasileira.



Siga nossas Redes Sociais:Siga nossas Redes Sociais:  

@casadamulher_ma @casadamulherbrasileirama

@secapma @semu_ma


